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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

ADITIVO N° 02
 CONTRATO N.º 02/2020
Licitação nº 02/2020 Carta Convite 01/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n 07.257.873/0001-23, com endereço na Av. Salgado Filho, nesta cidade de Três Passos, neste ato representado por seu Presidente, Sr. FLÁVIO HABITZREITER, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 006.589.650-50 residente e domiciliado nesta cidade de Três Passos - RS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA BOA VISTA EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 29.233.142/0001-50, com sede em Travessa Pardal n° 72 em Boa Vista do Buricá-RS,  neste ato representada por seu (a) sócio (a) proprietário (a) DAVI ANDRADE HANAUER, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si certo e ajustado o presente  Aditivo Contratual onde a CONTRATADA compromete-se a executar o objeto do presente termo nas seguintes condições:
Cláusula Primeira – Do Prazo: Fica prorrogado, pelo período de 01/01/2021 à   28/02/2021 o prazo de vigência descrito na Cláusula Quarta § 2° do  Contrato n° 02/2020 Licitação n°02/2020 Carta Convite 01/2020.
Cláusula Segunda- Dos Acréscimos e  Supressões:
2.1 Fica acrescido nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93 o objeto do presente contrato, conforme requerimento apresentado pela empresa contratada, Laudo de aditivo, expedido pelo Engenheiro Civil Jean Leonardo Huber CREA N° 233.886, que passam a fazer parte do presente aditivo para todos os efeitos legais. 
2. 2 A  CONTRATANTE pagará a Contratada o acréscimo de R$ 3.859,04 (Três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quatro centavos), valor resultante   da subtração dos descontos  sobre os adicionais da obra, conforme segue:
§ Adicionais: R$ 15.022,17 (Quinze mil e vinte e dois reais e dezessete centavos)
§ Descontos: R$ 11.163,13 (Onze mil, cento e sessenta e três reais e treze centavos)
Cláusula Terceira- Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original ora aditado firmado em 16 de julho de 2020, que não colidem com este Termo Aditivo. 
                   E, desta forma, por estarem justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Três Passos-RS,  17  de Dezembro de 2020.
Contratante:





Contratada:
___________________


         ________________________
Flávio Habitzreiter                                                    Davi Andrade Hanauer
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES       CNPJ N° 29.233.142/0001-80
                                                                                 CONST.  BOA VISTA   EIRELI-ME
__________________________ 
Procurador(a)  Jurídico(a)
Testemunhas: Nome:_________________             Nome:___________________
                        CPF n°                                              CPF n°
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210
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